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RESOLUCAO N° 03/2017

Constitui a Comisséo Organizadora da VIl Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Séo Julido/P!.

_ O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS DE SAO
JULIAO, Estado do Piaui, em reunido extraordinaria realizada no dia 14 de julho de
2017, e em conformidade com as prerrogativas que lhe confere a Lei Municipal n°
433/2010,

RESOLVE:

Art. 1° - Para realizacdo da Vil Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, que
se realizara dia 21 de julho de 2017, o CMAS contara com o apoio técnico da Secretaria
Municipal de Assisténcia Social de S&o Julido -Pl, Orgéo Gestor Municipal da Politica
de Assisténcia Social.

Art. 2° - Para organizacdo da Vill Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,
fica instituida uma Comissao Organizadora composta em caréater paritario e temporario
pelos conselheiros, com a seguinte representagéo institucional: Lilyan Alencar Rocha
(representante da Secretaria Municipal de Assisténcia Social); Severiano Janio
(representante da Secretaria Municipal de Saude), Maria da Conceicéo S.
(representante da Secretaria Municipal de Educag&o); Francisco Marcos Carvalho
(representante do Sindicato dos Trabalhadores), Marinalva de Carvalho Leal
(representante da Assembleia de Deus).

Art. 3° - A Coordenacdo dos trabalhos da Comisséo Organizadora da VIII
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social ficara a cargo da presidente e da vice-
presidente deste CMAS.

Art 4° - A Comissao Organizadora podera contar, ainda, com uma equipe técnica,
para auxiliar na realizacéo da VIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 5° - A Comisséo tera como competéncia:

I-  Preparar e acompanhar a operacionalizagéo da VIl Conferéncia Municipal;

ll-  Propor e encaminhar para aprovagéo do Colegiado, critérios de definicao
do numero de delegados, regulamento, regimento interno, metodologia,
divulgacdo, organizagdo, composicdo, bem como materiais a serem
utilizados durante a VIl Conferéncia Municipal.

ll- Promover a integracdo com os diversos setores da Secretaria de
Assisténcia Social, que tenham interface com evento, para tratar de
assuntos referentes a realizagéo da Conferéncia Municipal;

IV- Dar suporte técnico-operacional durante o evento;

V- Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providéncias
operacionais, programaticas e de sistematizagéo da Vill Conferéncia
Municipal; -
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Art. 6° - Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicag&o.

Sdo Julido (PI), 14 de julho de 2017.

/%Ma/ G e (VD0 /ea/
MARINALVA DE CARVALHO LEAL
Presidente do CMAS




